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PREGÃO ELETRÔNICO 

90.009/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
929770 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de equipamentos de 
impressão, digitalização de documentos e confecção de pulseiras hospitalares, incluindo a manutenção e 
os insumos, exceto papel. Destinado a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados. 
 
 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 524.275,92 (Quinhentos e vinte e quatro mil duzentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/07/2026 às 08h30min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL 

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS/MS – FUNSAUD. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.009/2026 

(Processo Administrativo Nº 012/2026). 

Torna-se público que a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, por 

intermédio do seu Pregoeiro, sediado na Rua Toshinobu Katayama, nº 820, Jardim Caramuru, na cidade 

de Dourados/MS, ou no endereço eletrônico “https://www.gov.br/compras/pt-br” realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. CAPÍTULO I DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de equipamentos de impressão, digitalização de documentos e confecção de pulseiras 

hospitalares, incluindo a manutenção e os insumos, exceto papel. Para atender as necessidades da 

Fundação de Serviços de Saúde de Dourados. 

1.2.  Em caso de discordância existente entre as especificações do serviço descritas no CATSER e as constantes 

deste edital, prevalecerão as últimas.  

2. CAPÍTULO II DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

(SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como 

receber as instruções detalhadas de sua correta utilização. 

2.3. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a FUNSAUD 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e 

que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.6. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer 

motivo: 

2.6.1. pessoa física ou jurídica suspensa ou impedida de participar de licitação impedida de contratar com 

Município de Dourados-MS e com a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados durante prazo da sanção 

aplicada, 

2.6.2.  pessoa física ou jurídica que estiver sob declaração de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, em qualquer esfera administrativa do Poder 

Público; 

2.6.3. encontrem-se em processo dissolução ou liquidação. 

2.6.4. em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido de 

contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

2.6.5. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

2.6.6. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a fim de verificar a composição 

societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 

14.133/2021; 

2.6.7. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.7. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste 

Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos 

efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.8. As sociedades cooperativas não poderão participar deste certame. A vedação fundamenta-se na 

observância ao Princípio Constitucional da Eficiência (Art. 37 da Constituição Federal), uma vez que a 

participação de cooperativas poderia dificultar a gestão contratual, especialmente no que se refere à 

assinatura de aditivos e autorizações de pagamento, que exigiriam anuência de todos os cooperados, 

comprometendo a agilidade e a eficácia da execução contratual. 

2.9. Não será admitida a participação de consórcios, tendo em vista que a prestação dos serviços de locação 

de equipamentos requer um alto grau de confiabilidade técnica, uniformidade operacional e 

responsabilidade direta na execução. A formação de consórcios, composta por empresas com possíveis 

áreas de atuação distintas, pode dificultar a definição clara de responsabilidades contratuais e 

comprometer a padronização dos serviços prestados. Essa fragmentação pode impactar negativamente a 

gestão da infraestrutura, a manutenção contínua do sistema e a resposta rápida em casos de falhas, 

prejudicando a qualidade e a estabilidade da comunicação institucional da FUNSAUD. A não observância 

do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

2.10.1. A subcontratação apenas se mostra cabível em casos de execução complexa que justificassem 

a participação de terceiros com base nos princípios da especialização e da concentração das atividades, 

o que não se aplica ao presente certame. Assim, resta vedada a subcontratação, ainda que parcial, uma 

vez que os serviços deverão ser prestados exclusivamente por profissionais vinculados à Contratada. 
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3. CAPÍTULO III DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horários marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

3.2. A licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o preço total do item, observados o 

quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência 

(Anexo I). 

3.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até 

os centavos, duas casas decimais, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.2.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para contratação. 

3.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 

informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 

Edital. 

3.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

3.5. A execução do serviço, ocorrerá nos seguintes endereços: 

a) FUNSAUD – sede localizado à Rua Toshinobu Katayama 820, JD Caramuru, CEP 79806-030. 

b)  Sede de Apoio - Rua Toshinobu Katayama, 944, Vila Planalto. CEP 79826-110. 

c) Hospital da Vida – FUNSAUD, localizado na Rua Toshinobu Katayama, nº 949, Jardim Caramuru, 

CEP: 79806-030. 

d) CAF- Central de Abastecimento Farmacêutico, Rua Manoel Rasslem 545, DJ BNH IV Plano. CEP: 

79839-440. 

e) UPA- Unidade de Pronto Atendimento, Frei Antônio, 3675 - Terra Roxa. CEP: 79830-020. 

3.6. A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 

3.6.1. de condições de participação: 

a) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

b) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

3.6.2. para fins de habilitação: 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação; 

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 
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e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos. 

3.6.3. de cumprimento da legislação trabalhista: 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

3.7. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer 

dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar sua condição em 

campo próprio do sistema. 

3.8. – Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

3.9. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.11. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

4. CAPÍTULO IV DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licita.funsaud@dourados.ms.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou 

diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 

suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 



 
 

 
 

 
  FUNSAUD 

 
 
 
 
  

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD 
 

 

 
7 

5. CAPÍTULO V DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto e fechado”, conforme 

procedimento estabelecido no art. 24 Decreto Municipal nº 2.129/2023. 

5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o 

disposto no item 5.3. 

5.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do 

certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim 

compreendidos: 

5.3.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante; 

5.3.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade; 

5.4. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais 

simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentará as 

razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em 

vista do disposto no item 5.3. 

6. CAPÍTULO VI DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances.  

6.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem “6.1.1.”, o sistema abrirá oportunidade para que a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1.2.1. No procedimento que trata o item 6.1.2, o licitante poderá optar por manter o seu último lance de 

etapa aberta, ou por ofertar lance melhor. 

6.1.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem “6.1.2.”, poderão as autoras 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens “6.1.2.” e “6.1.3.”, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.1.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, no caso de nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
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6.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance. 

6.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.5. Havendo empate nominal entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, o critério de desempate previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.6.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.7. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.7.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante 

da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

6.8. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um) centavo 

para os itens 6,7,9 e 10. Para os demais itens o intervalo será de R$ 5,00 (cinco) reais. 

7. CAPÍTULO VII DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

7.1. Da Participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparadas. 

I. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato ou documento 

equivalente, quando será analisada e conferida. (Artigo nº 58 dada pela Lei Complementar Municipal n.º 

331/17). 

a. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for notificado 

para a assinatura do Contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

b. A prorrogação do prazo para regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao(a) pregoeiro(a); 

c. Entende-se por tempestivos o requerimento apresentado dentro de 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos; 
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d. O benefício concedido abrange apenas e exclusivamente a regularidade fiscal e trabalhista, não abrangendo 

os demais requisitos de habilitação exigidos os quais deverão ser comprovados na forma prescrita neste 

edital e termo de referência; 

e. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no edital e seus anexos, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

II. Considera-se como “equiparadas” às micro e pequenas empresas: o microempreendedor individual - MEI, 

conforme determina o art. 18-E da Lei Complementar n.º 123/2006, bem como as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, observadas as 

condições de participação estabelecidas neste edital. 

III. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/06, estará dispensada da apresentação 

da Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. 

a. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências 

de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado, 

conforme Resolução CGSIM n.º 48, de 17 de outubro de 2018. 

IV. O enquadramento como Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte dar-se-á nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 

impedimentos do § 4º do mesmo artigo; 

V. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (arts. 44 e 45 da LC 123/2006); 

VI. Não poderá usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, a licitante Microempresa e Empresas 

de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das vedações do § 4º do art. 3º da citada Lei, e, 

portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

7.2. Não será aplicável o tratamento diferenciado para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, nos termos do artigo 60 da Lei Complementar Municipal nº 331/17 e 

alterações, pois o valor estimado do item é superior quantia disposta no referido artigo, dos quais os 

demais benefícios garantidos a ME, EPP e MEI serão mantidos. 

7.3. Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 45 da Lei nº Complementar nº 

123/2006. 

7.4. Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do 
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§2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na 

oportunidade de cadastramento da proposta. 

7.5. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances nos 

termos do subitem anterior, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de 

preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.5.1. Encerrada a fase de lances, caso a melhor proposta não tenha sido formulada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na condição 

de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte 

forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova oferta que supere 

aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será declarada vencedora do certame; 

b) não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na condição de ME/EPP e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste 

subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.5.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada como 

vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta durante a 

disputa. 

8. CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo. 

9. CAPÍTULO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, 

o Pregoeiro poderá negociar condição mais vantajosa com a licitante mais bem classificada observada o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

9.1.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá 

ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 

de classificação. 

10. CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo 

com o Anexo III do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do 

sistema. 
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10.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licita.funsaud@dourados.ms. gov.br, 

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 120 (cento e vinte) minutos a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 

licitante. 

10.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 

pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.1.5. A proposta será desclassificada quando: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.1.5.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do 

licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima. 

10.1.5.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, com valor equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior 

ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I). 

10.2.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 

julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de 

documentos complementares à proposta. 

10.2.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou 

saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 

existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar a 

licitante à oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta 

aplicando-se, no que couber, o art. 34 do Decreto Municipal 2.129/2024. 

DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO: 
10.3  O licitante deverá apresentar catálogo conforme especificado no item 4.2 e seus subitens do 

Termo de referência. 
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11. CAPÍTULO XI DA HABILITAÇÃO 

11.1.   A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de 

Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

11.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV 

e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, 

observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.2.   Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto 

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 

natureza da pessoa jurídica. 

11.3.   Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social, 

previdenciária e trabalhista, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos 

requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF. 

11.3.1. CAPACIDADE TÉCNICA: 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

Caso o licitante não declarar em campo próprio do sistema no ato do cadastramento da proposta, será 

exigida da empresa licitante na fase de habilitação as seguintes declarações: 

a) Declaração de não emprego de menores, declaração de inexistência de fatos supervenientes e 

impeditivos a contratação com a administração pública e a declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de acordo com a 

legislação vigente. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo representante legal da 

empresa ou o pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

11.3.2. VISTORIA 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é optativa, sendo ofertada para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a 

sexta feira, das 07h às 11h e das 13h às 17 horas. O agendamento será feito através do email: 

ti.funsaud@dourados.ms.gov.br e telefone: (67) 3423-0793. 

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
representante legal ou responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  
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e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos, devendo a contratada assumir os ônus decorrentes.  

 

11.3.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, as declarações 

indicadas no subitem 3.6 deste edital. 

11.4. Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 

consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

11.4.1. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no máximo, 120 (cento e 

vinte) minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

11.4.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.4.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

11.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

11.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar à licitante cópia autenticada, dos 

documentos remetidos nos termos do item anterior. 

11.5.1.1. Caso seja solicitado, os documentos deverão ser encaminhados ao setor de Licitação da 

FUNSAUD, situada na Rua Toshinobu Katayama, nº 820, bairro Jardim Caramuru, CEP 79806-030, 

Dourados-MS, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

11.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

c) suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante; 

d) suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

11.6.1. A apresentação de documentos de que trata o subitem 11.6 será realizada em observância ao 

disposto no item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

11.7. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento 

da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título de 



 
 

 
 

 
  FUNSAUD 

 
 
 
 
  

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD 
 

 

 
14 

diligência, poderá solicitar a licitante o envio de documentação, por meio do campo de “anexos” do 

sistema. 

11.7.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licita.funsaud@dourados.ms.gov.br, devendo 

o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 

conteúdo para os demais licitantes interessados. 

11.7.2. O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 120 (cento e vinte) minutos, a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 

licitante. 

11.7.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.7.4. Em caso de não envio dos documentos de que tratam os itens 11.6 e 11.7 no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

11.7.5. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 

contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.7.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.7.7. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira se exigidos poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.8.  Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 

consulta em bases de dados e/ou em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 

de veracidade e fé pública, constituindo as informações, os dados e/ou os documentos obtidos como 

meio legal de prova. 

11.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.9.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.10. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da 

presente licitação for superior a 90 (noventa) dias corridos. 
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11.10.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

11.11. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” 

em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 

Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de 

analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

11.11.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária 

e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial 

as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.11.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o 

Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à 

licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a 

suspeita da prática de comportamento ilícito. 

11.11.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com 

esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos 

das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 

objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela 

prática de comportamento inidôneo. 

12. CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que melhor atenda a 

este edital. 

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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13. CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

13.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 

observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br. 

13.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 

recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

13.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 

do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 13.1.2. 

13.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 

autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

13.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 

autos serão encaminhados à Diretora-Presidente da FUNSAUD para julgamento do recurso, observados os 

prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Diretora-Presidente da FUNSAUD. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Diretora-Presidente da FUNSAUD. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à vencedora do Certame. 

15. CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, 

caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 15.1. 
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15.1.3. A FUNSAUD poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado 

no prazo previsto no item 15.1. 

15.1.4. Não será exigida à garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 

2021. 

15.1.5. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido 

no item 15.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 

da Lei nº 14.133/2021. 

16. CAPÍTULO XVI – DAS PENALIDADES 

16.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, observando-se o disposto no § 5 do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 15.1.5 não estarão sujeitas às 

penalidades previstas no item 16.1 pela mera recusa em aceitar a convocação, nos termos do art. 90, § 6º, 

da Lei nº 14.133/2021. Contudo, uma vez aceita a convocação e assumida a obrigação de contratação, a 

recusa injustificada em assinar o contrato sujeitará a licitante às sanções legalmente cabíveis. 

16.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.4. Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das condutas 

infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo 

sancionatório, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

16.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à Administração 

Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades 

previstas na referida lei. 

16.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

17. CAPÍTULO XVII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até às 23 horas 59 minutos (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

Pregão mediante petição a ser enviada pelo sistema Compras.gov.br ou para o endereço eletrônico licita. 

funsaud@dourados.ms.gov.br.  

17.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

17.2.1. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la 

em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 
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17.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 23h59min (horário de 

Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública enviada pelo 

sistema Compras.gov.br ou para o endereço eletrônico licita. funsaud@dourados.ms.gov.br. 

17.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

17.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas, em campo 

próprio, na plataforma Compras.gov.br. 

17.6. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

18. CAPÍTULO XVIII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

18.2. Integram este edital os seguintes anexos: Termo de Referência; Minuta do Contrato; Proposta de 

Preços; Relatório de Declaração; Mapa de preços e Análise de Risco do §2° do art. 4° da Lei 14.133/2021. 

18.3. Os atos normativos da FUNSAUD neste edital podem ser consultados no sítio eletrônico 

https://www.funsaudtransparenciadouradosms.digserver.net/. 

18.4. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

18.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

18.6. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

18.7. A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico Compras.gov.br, 

prevalecendo os normativos regulamentares da Prefeitura de Dourados-MS no tocante à disciplina da 

fase preparatória da contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de 

documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos 

posteriores à homologação do certame. 

18.8. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 

pelo Pregoeiro. 
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19. CAPÍTULO XIX DO FORO 

19.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização deste Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o Foro de Dourados/MS, com exclusão de qualquer outro.  

20. CAPÍTULO XX – DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. A contratada deverá submeter-se à fiscalização através dos profissionais Designados conforme 

Decreto Municipal n. 2.097/2023, cuja designação dos fiscais técnicos consta nos autos do processo.  

21. CAPÍTULO XXI INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
21.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
21.1.3. ANEXO III – Proposta; 
21.1.4. ANEXO IV – Relatório de Declarações; 
21.1.5. ANEXO V- Mapa de Preços; 
21.1.6. ANEXO VI- Análise de Risco. 

Dourados/MS, 23 de junho de 2026. 
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